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Lei nº 2.463/2022

Categoria: Leis
Data de Publicação: 28 de julho de 2022

Autoriza o poder executivo a desafetar e a permutar imóveis públicos do município por outro de propriedade de
Gilberto dos Santos, e dá outras providências.

Anexos

http://arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/459/ahEPyg9R2Z7X-spF-WS29a1fv-TBO_a-.pdf
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